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Susep - Envio de dados Seguro de Automóveis (junho 2023)

 

Seguro de Automóveis 

 

Informações sobre o SCD Auto.

Os dados de Seguro de Automóveis devem ser entregues à SUSEP de acordo com o que determina
a Circular SUSEP 627 de 16 de abril de 2021 e o Manual de Orientação para Envio de Dados, item 9.

 

ATENÇÃO: Campos numéricos previstos no Manual de Orientação para Envio de Dados devem
obrigatoriamente utilizar ponto "." para separação decimais. Além disso, não podem conter nenhum
conteúdo que não seja numérico.

 

Próximo envio: dados do primeiro semestre de 2021.

 

Prazo: 30/06/2023

O envio deve ser realizado:

   -   Pelo sistema de recebimento de dados - SRD, disponível neste link.

Cartilha do SRD

Para entrar em contato com a área gestora desses dados, acesse este link para visualizar as
informações de contato.

Susep, em junho de 2023
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https://www.gov.br/susep/pt-br/servicos/mercado/enviar-dados/manual-de-orientacao
https://www2.susep.gov.br/safe/srd
http://www.susep.gov.br/setores-susep/cgeti/cosim/susep-srd-dados-de-auto-manual-resumido.pdf
https://www.gov.br/susep/pt-br/servicos/mercado/enviar-dados/areas-responsaveis-pelos-dados
http://www.tcpdf.org

